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PORTARIA SMSU 49, DE 14 DE ABRIL DE 2023 

 

Designa os membros para composição da 

Comissão de Avaliação de Estágio Probatório 

CAEP dos servidores integrantes do Novo 

Quadro Técnico de Profissionais da Guarda 

Civil Metropolitana.  

 

ALCIDES FAGOTTI JÚNIOR,  

Secretário Municipal de Segurança Urbana em exercício, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores para composição da 

Comissão de Avaliação de Estágio Probatório - CAEP dos servidores 

integrantes do Novo Quadro Técnico de Profissionais da Guarda Civil 

Metropolitana - NQTG, nos termos do artigo 12 do Decreto 55.137, de 22 de 

maio de 2014:  

I - Presidência da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório - CAEP:  

a - Titular: Carlos José Molski, Inspetor Superintendente, R.F. 580.258.0.  

b - Suplente: Alessandro Montini, Inspetor de Divisão, R.F. 653.186.5.  

II - Representante do Comando Geral da Guarda Civil Metropolitana:  

a - Titular: Alessandro Montini, Inspetor de Divisão , R.F. 653.186.5.  

b - Suplente: Eduardo Cesar Swensson, Inspetor de Divisão, R.F. 580.833.2.  

III - Representante da Academia de Formação em Segurança Urbana:  

a - Titular: Cláudia Akemi de Morais Melanda, Inspetora de Divisão, R.F. 

733.831.7.  

b - Suplente: Reginaldo César Pimentel, Inspetor de Divisão, R.F. 733.499.1. 

IV - Representante da Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana:  

a - Titular: José Luis Matuliones, Inspetor de Divisão, R.F. 579.100.6.  
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b - Suplente: Oscar Goyano Neto, Inspetor de Divisão, R.F. 674.525.3.  

V - Representante da Divisão de Recursos Humanos:  

a - Titular: Humberto Luís Braga Alves Mendes, Diretor I, R.F. 602.041.1.  

b - Suplente: Marizete do Nascimento Santos, Inspetora de Divisão, R.F. 

584.847.5.  

VI - Representante da Divisão de Orientação Social:  

a. Titular: Gilda Aparecida da Silva, Subinspetora, R.F. 737.791.6.  

b - Suplente: Eidi Santos Cassas, Analista de Assistência Social, R.F. 

845.798.1.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a 

Portaria 14/SMSU/2021 de 24 de fevereiro de 2021.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA, aos 14 de abril de 

2023.  

ALCIDES FAGOTTI JÚNIOR, Secretária Municipal de Segurança Urbana. 
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